
Ofício 043/2026

De: Gabinete J. - DL

Para: Gabinete _Prefeitura_MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO

Data: 20/05/2026 às 11:14:20

Setores envolvidos:

DL

Encaminha matéria legislativa resultante da 16ª sessão ordinária de 2026

 

Ao Excelentíssimo Senhor

Luiz Francisco Boigues

Prefeito de Álvares Machado

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência as matérias legislativas
resultantes da 16ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Álvares Machado, realizada em  19 de maio de
2026.

 

Documento Anexado

AUTOG Nº 015/2026 - Autógrafo

Matérias Legislativas Vinculadas

Data Anexação: 20 de Maio de 2026
Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 6 de 2026
Revoga o art. 12 da Lei Municipal nº 3.058, de 18 de maio de 2021, que trata da obrigatoriedade de utilização de
barracas padronizadas nas feiras livres do Município de Álvares Machado.

Data Anexação: 20 de Maio de 2026
Matéria: Requerimento nº 61 de 2026
Ao Senhor Prefeito. Solicita a construção de praça pública e a realização de poda de árvore na Rua XV de
Novembro, altura do nº 700.

Data Anexação: 20 de Maio de 2026
Matéria: Requerimento nº 62 de 2026
Ao Senhor Prefeito. Solicita informações acerca da execução de serviços com concreto em vias do Bairro União, na
divisa com o Balneário da Amizade, bem como previsão para realização de recapeamento asfáltico no local.

Data Anexação: 20 de Maio de 2026
Matéria: Requerimento nº 63 de 2026
Ao Senhor Prefeito. Solicita conserto de bueiro localizado na Rua Presidente Epitácio, nº 294, bairro Vila Nossa
Senhora da Paz.
 
Respeitosamente,
_
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https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/docadm/3596
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11404
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11454
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11458
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11459


 Fabiane Maria de São José         

Assessora do Gabinete  da Presidência, de Relações Institucionais e de Gestão Legislativa.

 

Anexos:
ExpCM16_so_2026001.pdf
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Diretoria Legislativa

www.alvaresmachado.sp.leg.br @
camara@alvaresmachado.sp.leg.br E
Rua Monsenhor Nakamura, 7B3,0rixás ffi
19.160-049 - Álvares Machado-SP f
(rs) szza-r::r G

AUTOGRAFO NO 01512026

A Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues,

Prefeito de Alvares N/achado,

Senhor Prefeito,

A Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, no uso de suas atribuiçÕes legais e

regimentais, considerando a aprovação do Projeto de Lei abaixo vinculado, emite o presente

Autógrafo para todos os efeitos legais.

Matéria Legislativa Vinculada

Data Anexação: '19 de maio de 2026

lvlateria: Projeto de Lei Ordinária no 6 de 2026. Autor: Joel Nunes.

Revoga o art. 12 da Lei Municipal no 3.058, de'18 de maio de 202'1, que trata da obrigatoriedade
de utilização de barracas padronizadas nas feiras livres do Município de Alvares Machado.

Mesa da Câmara Municipal de Alvares Machado, 19 de maio de 2026.

EIDA
P idente

LUCINEIA MARIA A ES PADUAN CARLOS E ARQUES SANCHES
1o Secretária 20 Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra
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CAMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACTIADO
Rua \tonsenhor Naliamura 783. Álrares llachado - SP. CIP 19160'0{9

t" ( lt) 3273'1.13 I I El camaraíâalvarcsmachado'sp'lee'br

?olot .4ar:atalao

PROJETO DE LEI NO 006'2026

Revoga o art. 1 2 da Lei Municipal no 3.058, de 18 de maio de

2021. que trata da obrigatoriedade de utilização de barracas

padronizadas nas feiras livres do Município de Alvares

Machado.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AUVnnfS MACHADO, Estado de São Paulo, no

uso das atribuiçÔes que lhe confere a Lei Orgânica do Município, aprova, e eu'

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. ío Esta Lei dispõe sobre a não obrigatoriedade de utilização de barracas

padronizadas nas feiras livres do Município de Alvares Machado'

Art. 20 Fica revogado o aft. 12 da Lei Municipal no 3.058, de 18 de maio de 2021 .

AÉ. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Câmara Munici de Álvares Machado, em22 de abril de2026

JOEL NU
Vereador

LIDO NA
SESSÃO DE
* 2 2 ABR. 2026 *

CAIVIAHA MT

APiovhDo EvlLvtnnc

)A!AJ1 t(brttê

'yyOJ1Á-AL
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cÂuana MUNncrpAL DE ALVARES MACHÀDo
Rua Monscnhor Nakamura, 783, CEP 19160-000 - SP. Fone (18) 3273-1331

?oíer .tcaitlativo

REQUERTMENTO No 06212026

Ementa: Ao Senhor Prefeito. Solicita informações acerca da execução de seruiços com
concreto em vias do Bairro União, na divisa com o Balneário da Amizade, bem como previsão
para realização de recapeamento asfáltico no local.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem,
respeitosamente, requerer à Mesa, ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações acerca das obras e serviços
executados no Bairro Uníão, especialmente na divisa com o Balneário da Amizade.

Justificativa:

Moradores da localidade têm manifestado preocupação quanto ao fato de que determinadas
vias estão recebendo íntervenções em concreto/cimento, ao invés da realização de
recapeamento asfáltico, medida que, segundo relatos, seria mais adequada diante das
condições estruturais das ruas.

Diante disso, requer-se esclarecimentos sobre os critérios técnicos adotados para a execução

dos referidos serviços em concreto, bem como informações acerca da existência de
planejamento ou cronograma para futura execução de recapeamento asfáltico em todo o
bairro.
O presente requerimento se justifica em razão das más condições de conservação observadas
em diversas vias do Bairro União, situação que vem causando transtornos à mobilidade
urbana, desconforto aos moradores e prejuízos à trafegabilidade de veículos e pedestres.

Sala das Sessões, 13 de maio 2026.
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MICHAET RODRIGUES
Vereador José Cabmn hÍn
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kÉoEffihnirezSanchez' vercador

It
( ) APROVADO
( ) REJETTADO

164 s.o.,
Em 19 maio de 2026.
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cÂrorena h{uNncIpAL DE ALVARES N,{ACHADo
Rua Monsenhor Nákamua, 783, CEP I 9 I 60-000 - SP. Foue ( i 8) 327 3 -133 I

?oíer

REQUERTMENTO No 061/2026

Ementa: Ao Senhor Prefeito. Solicita a construÇão de praça pública e a realização de poda de
árvore na Rua XV de Novembro, altura do no 700.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem,
respeitosamente, requerer à Mesa, ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando a adoção de providências visando à construção de
uma praça pública em terreno pertencente ao Município, localizado na Rua XV de Novembro,
altura do no 700, bem como a realizaçáo de poda de árvore existente na mesma calçada do
referido terreno.

Justificativa:

A presente solicitação tem por objetivo atender reivindicações de moradores da localidade,
considerando que o espaço poderá ser transformado em área de convivência, lazer e

recreação para a população.
Além disso, moradores relatam preocupação com uma árvore existente na mesma calçada,
cujos galhos encontram-se próximos à rede elétrica, situação que pode ocasionar riscos à

segurança de pedestres, moradores e da própria rede de energia.
Dessa forma, requer sejam adotadas as providências necessárias para análise da viabilidade
de implantação da praça pública no local, bem como para execução da poda preventiva da
áruore mencionada, conforme fotos em anexo:

Sala das Sessões, 11 de maío de 2026.

MICHAEI RODRIGUES
Vereador
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cÂmenA h{uNncrpAL DE ALVARES NttACHADo
Rua Monsenhor Nakamura, 783, CEP I 9 I 60-000 - SP. Fonc ( 1 8) 32'7 3 -133 1

9oíu IgitfaÍiw

REQUERTMENTO No 063/2026

Ementa: Ao Senhor Prefeito. Solicita conserto de bueiro localizado na Rua Presidente Epitácio,

no 294, bairro Vila Nossa Senhora da Paz.

Senhor Presidente,

Nos termos do Regimento lnterno desta Casa e após ouvir o Plenário, REQUEIRO que seja

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que, por meio do setor
competente, sejam adotadas as providências necessárias visando ao conserto e manutenção
do bueiro localizado na Rua Presidente Epitácio, no 294, no bairro Vila Nossa Senhora daPaz,

devido ao péssimo estado de conservação em que se encontra, conforme demonstram as

fotos abaixo:

Justificativa:

O referido bueiro encontra-se em péssimo estado de conservação, apresentando danos
estruturais na tampa de concreto, além de acúmulo de água parada e materiais no local,

conforme demonstram as fotos acima. A situação vem causando preocupação aos moradores,
uma vez que oferece riscos à segurança de pedestres, ciclistas e motoristas que utilizam a via

diariamente e, o acúmulo de água pode contribuir para a proliferação de insetos, dentre
outros problemas relacionados à saúde pública.
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Sala das Sessões, 13 de maio de 2026

MICHAEL RODRIGUES

Vereador

( ) APROVADO
( ) REJETTADO

PRESIDENTE

orCa nÃo Às onocas o À pEDOFILIÁ. DENUNCIE! Q, tez e t oo - Plmtões 24h. A rlenúncia pode sq mônima.

E

I

16'S.O.,
Em 19 de maio de 2026.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 570D-3C04-C6AB-F5A9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO (CNPJ 53.303.376/0001-31)  VIA PORTADOR JOEL

NUNES DE ALMEIDA (CPF 204.XXX.XXX-12) em 20/05/2026 11:17:18 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SINCOR RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmalvaresmachado.1doc.com.br/verificacao/570D-3C04-C6AB-F5A9
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